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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e

Desempenho de Pessoal

PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 3.816, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Prorroga, excepcionalmente para o ano de 2022, o prazo de

atualização e validação obrigatórias de dados cadastrais

pessoais e funcionais dos agentes públicos civis do Poder

Executivo federal, de que trata a Portaria SGP/SEDGG/ME Nº

1.455, de 16 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 138, incisos I, II e III do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,

e tendo em vista o disposto no inciso XIX do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente no ano de 2022, até o dia 31 de maio o prazo para a

atualização e validação obrigatórias de dados cadastrais pessoais e funcionais de que trata a Portaria

SGP/SEDGG/ME nº 1.455, de 16 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI
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